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Parecer Técnico de Licenca Ambiental Simplificada (RAS) n°® 031 7841/2019

(0] em.preendimento Gransena Exportacdo e Comeércio Ltda./Cabeceira dos Patos pretende exercer
suas atividades minerarias no municipio de Pedra Azul/MG. Para tanto, no dia 28 de maio de 2019
foi formalizado o processo administrativo de regulariz'agéo ambiental simplificado n°
8700/2019/001/2019, via Relatério Ambiental Simplificado (RAS).

A atividade do empreendimento, objeto deste requerimento, € a Lavra a céu aberto - rochas
ornamentais e de revestimento (6000m?*ano) e Pilha de rejeito/elstéril de rochas ornamentais e de
revestimento (1,00 ha). A substéancia mineral exploréda & o granito. O empreendimento foi
classificado como Classe 2 e possui em seu ponto central as seguintes coordenadas geograficas:
SIRGAS 2000 24K X 251.727 e Y 8.218.515. 5 , |

O empreendedor informou no Formulario de Caracterizacdo do Empreendimento — FCE que néao
houve supré'sséo de vegétagéo em mommento posterior a 22 de julho 2008. Porém, analisando um -
histérico de imagens de satélite, verificou-se que havia vegetagéb nativa na '_érea do
empreendimento pertencente ao Bioma Mata Atlantica. N&o foi apresentado nenhum documento
comprovando a regularizacao ambiental da intervencao realizada. :

De acordo com o Art. 4° da Lei 11.428, de 2006, a vegetagdo primaria ou a vegetagdo secundaria
em qualquer estagio de regeneragao do Bioma Mata Atlantica ndo perderdo esta classificagdo nos
casos de incéndio, desmatamento ou qualquer outro- tipo de intervenga”o ndo autorizada ou né&o
licenciada. : e ‘ ‘ o '

Portanto, para prosseguimento da régularizagéo do empreendimento, o -empreendedof devera
realizar o inventario fitossociolégico da area de vegetac&o nativa contigua ao empreendimento, com
| vistas a determinar o estagio de regeneragdo da vegetacao e a indicacdo da fitofisionomia original,

_elaborado com metodologia e suficiéncia amostral adequada,_confo’rme determina o Decreto -Federal
n°® 6.660, de 2008. Para definicdo do estagio de regeneracdo natural da vegetac&o, deverao ser
observados os parametros estabelecidos na Resolugdo CONAMA n°® 392, de 2007.

O empreendedor devera se atentar para o Art. 32 da Lei 11.428. de 2006, uma vez que se
constatado que vegetacdo suprimida se tratava de estagio médio ou avancado, o licenciamento
ambiental do empreendimento serd condicionado a apresentacdo de Estudo Prévio de Impacto
Ambiental/Relatério de Impacto Ambiental - EIA/RIMA e as devidas medidas compensatérias.

E, por fim, considerando o Paragrafo Unico, do arﬁgo 15, da Deliberacdo Normativa — DN COPAM n° -
217, de 2017 determina que “O- processo de LAS somente podéré ser formalizado apds obtengéo
pelo empreendedor das autorizagoes para intervengcbées ambientais ou em recursos hidricos,
quando cabiveis, que SO produziréo efeitos de posse do LAS”. (Grifo nosso) '

A Equipe Técnica da Sypram sugere o .indeferimento desta Licenca Ambiental Simplificada
(LAS/RAS) n°. 8700/2019/001/2019. : : ;
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